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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.1 O

PROJETO DS LEI N2 ;
7 C;
I w

/SaM .dss SüssSesv /l, '■m±è.

ÂX-t, 12 í\ica reconhecida como de Utilidade Púhlica a "EILIiL LA GHüZ
yjiftilEjjíIA xLiiiIh,^ DE CACHOEIRO DE ITAPiÃíIRIMj sediada nesta
cidade.

iirt. 22 « Esta Lei entrará em vigor, a partir da data de saa prhlieaçao^.
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de ahril de 1975.
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em 25 de ina,io de 1974, a Eiliál da Cruz Vermelha Brasi-.
Ira., é siiDordinada e diretamente filiada ao Conselho Diretor Nacional/
Cr-a2 Vermelha Brasileira, fundada em 5 de dezembro de 19f8, cujos //

principies fundamentais são: Neutralidade, Imparcialidade, Independência.
-f. ■ ? ^ 7

Unidade e Humanidade,,., Iex E uma entidade civil filantrópica, de dura
ção indeterminada, conforme estabelecem.a Lei n2 2.380, de. 31 de dezembro
de 1910; O Decreto n^ ^.ô^O, de 13 de junho de 1912 e« o Decreto 23402,
de 21 de novembro de 1973,« âsxsa:rta32E

Sua missão compreende diversos motivos, como por exemplo: agir,
em caso de guerra, e preparar-se, na paz, para atuar em todos os setores
abrangidos pelas convenções de Genebra e em.favor de todas as vítimas de
guerra, tanto civis como militares; contribuir para melhoria da saiide,a
prevenção de doenças e o alívio do sofrimento.

Sendo .assim, contamos com o apoio de toda a Casa para a aprova
ção da matória, nao nee alongando na exposição de motivos, pois, todos
já devem ter conhecimento dos benefícios desta instituição. Anexo segue

uma cópia xerografada do Estatuto da entidade,
Cachoeiro de ItapemirSm, 14 de abril de 1975.
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CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Praça Cruz Vermelha, 10-12- Fone 232-2280

Rio de Janeiro - Brasil

OF.

Ref

573/7^ - GAB

'W
Rio de Janeiro, 31 de julho de 197^

Ilustríssimo Senhor
Gerson Moura

DD. Presidente da Filial da Cruz Vermelha Brasileira ^
em Cachoeiro de Itapemirim
Caixa Postal, 97 ^
Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo

Senhor Presidente:

Na impossibilidade de o Senhor Presidente da Cruz Verme
lha Brasileira subscrever o presente, tenho o prazer de me dirigir
a Vossa Senhoria para comunicar pue o "Drgao Centrs-l da instituição
tomou conhecimento do texto do Estatuto elaborado por essa Filis-l.

Estudado o assunto com a maior atenção, chegou-se a con
.clusão de.que, de acordo com a recomendação da Liga Internacional
de Sociedades de Cruz Vermelha, com sede em Genebra, toda,s as suas
a.filia,das devem ter seu estatuto ada.gtado a determinadas^norma.s de
padronização. Para cumprir essa^exigência; o próprio "Drgão Central
da Cruz Vermelha Brasileira está atualizando^seu Estatuto^ ja es
tando convocada uma Assembléia Geral, a^realizar-se no proximo dia
6 de agosto, com vistas a uma deliberação a respeito.

Por outro lado, a Liga Internacional de Sociedades de
Cruz Vermelha está elaborando também normas de um estatuto-modelo
para filiais estaduais e municipais.

Enquantp isso, tendo em vista, as possíveis demoras na so
lucão do a.ssunto, recomenda-se. que a Filia.l de Cachoeiro do Itape
mirim continue a se reger pelo estatuto que ela própria^ elaborou
pa.ra sua criaçao. Tao logo estabelecidas as normas pertinentes, o
Drgão Centra-1 da.ra. conhecimento as filia.is no sentido de promove
rem a.s necessa.rias modificações e ajust8.mentos, que, acredita-se ,
serão poucas e viáveis.

De outra parte, ressalta-se que, oficia.lmente_, seja ado
tado o nome de FILIAL DA CRUZ VERMELHA BRASILEIRA DE CACHOEIRO DO
ITAPEMIRIM, organismo da instituição que promete realizar uma bri
lhante atuação.

■  Ao ensejo, expresso a Vossa Senhoria protestos de ele
vado anreço.

AteiMiosamente

I

MARECHAL-DO-AR MiÉÍOEL NARCISO CASTELLO BRANCO
Vic^Presidente

ÍFl/ssc
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Oficio NS; PILtiL PA ,OPUZ YTSMSLHA iíRIfíHiglRâ VE GAGhOEIRO DE IT.üP^MIP^A

Do: ' , ■

Para: CAPÍTULO I

Assunto: CÇ-USTITUIÇÃO^ FRIUGÍPIOS E FirLyLIDÁDBS

SEÇÃO I

.' Constituição e Princípios

1& ~ A PI LI AL DÀ CBUZ VERMELHA LRASIljfirHÁ DE GACjiOSIRO DE

.ai-íA, taaaada em 2^ de maio de 197^, é subordinada e direcamcr-.-

ce ij. ̂ .iada ao Gonseliao Diretor Sacional da Crus Vermelha rrasileir-a ,

i  em p de dezembro de 1908 e constituída com base nas C-onvsn.;'oe&'

de Ger-^bra, das quais o Brasil' é signatário e nos princípios fucdajser

c.ad.s de Cr^jz Vermelna^ a sauer;

Humanidade

Imparei ali dade

Neutralidade

Independência

V oluntair ado

Pn^uide e

í Jru V e r s axi d a d. e

-  - • c ui nas inesioas bases e princípios.

n Onxco A PIxIAL DA CRÜ2 VERMELHA HRASILEIEA DS,CAi'-"L n iV

I'?aPEi-:jpIí-.?j com personalidade jurídica, sede e foro em Cuc- ■ -iro oe 1

l: im, no Estado do Espírxto Santo, ♦ como seu Órgão Cv-v-tral, una
ooc ieOxide Civil fiiaatro..xca, independente, de duração indetercinan^

c:O;" torn.ín ontauej.eceia a Lex n2 .'''980, de 31 de âeaembro de 1910; o De-

^5,ce:o nd 9620, ie Ip de jiinho de 1912 e o Decreto nx 23PÔ2, de r-H de

nnvemuro d? x9bí-
p.

SEÇÃO II

0&.rauer ?íacionai e Tnternacional

—- - d Pt LIAI dâ ckdz vermelha lrahilbira de CàCEOEIRO m

■C , e como a Cruz Vex-neliia Brasileira, reconhecida pelo '.•ovÔr
O''»: :- oocxi =~daí:e de Socorro Voluntário, autônoma, aiDcLliar dos ,£pde-
IH-n.ooo e, em v-irticular dos Serviços Miii't;ares de Saúde, tvnxor
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Cruz Vermelha Brasileira Filial de Cachoeiro de Ilapemirliii,

CAIXA POSTAL, 97

gí>.ílOO c nxy^ ' S ANTO

.Pis. 2

Oíicio In™;

Do: - .

Para;

Assunto:

-conforme, as disposições das Convenções de Genebra e como única Socie-
i-.acional. de Gru& Vei".neaiia que possa exercer suas atividades ea

tccio o ter ri t-ório orasileiro.

§ Único - 1 FILIAL LA CRUZ VERMELHA BRASILEIRA DB CACHOEIRO L.E
A ■- 'füLRIK se estende o reconhecimento dado pelo Comitê' Internacional
as Cruz Yerrcelna, em li de março de 1912, à Crua Vermelna Brasileira,

uo par-e - ip;ualmente - da Cruz Vermelha Internacional e aendo -
v.ajTioein - meiauro cia Liga. das .Sociedades da Cruz Verme]na.

SEÇlO III

Finalidade

.n't . Cfíhi VSKKíEiilA ÜBASILilTPA DE CACHOEIRO 1)3
.  i.nifc -e Ar ULhriCA e tom por finalidade prevenir e ater.-j.ar os so-

■" ii ccrj toda a iniparci ali dane , sem cj-stinc ao .se raoa, '
n<.o^onyiidôae, nível social, religião, opinião política ou fiiosõiica,
..•■i-sn a;, fio socf.noro assistência e proteção aos feridos, enfermos

nía.

cessitaucs .. prisioneiros e refugiados, militares ou civis, tonto na '
e.,ueru a como na pc^z , poc.endo sua atuação, em determinados casos, com
auuoiM2a.ç;:;o 0.0 Crgao .Central, estender-se além do 'território' hacional,

íj lintco - Sua missão compreende:
»  • ly agit, em caso de-guerra, e preparar-se, na paz, ya

ra atuar em todos os setores abrangidos pelas Con
venções de Gene ora. e em favor de todas as vítimas'
de guerra, tanto civis como n!i.litares;

Tx) contimouir para a melhoria da saúde, a prevenção •
ao c.oenças e o alívio do sofrimento, através de pro
grnias de treinamento e de serviços que beneficiem
a co.manidade, adaptados às necessidades de peculia
riiad.es regionais, podendo - também - para isso, '
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Oficio N°:

Do;

Para;

Assunto:

Cruz Vermelha Brasileira Filial de Cachoeiro de llapeiiiiriin

CAIXAPOSTAL. 97

o.QíAon ' riAnTTOKlRO DE ITAPISMIRIM^..r_._E^JS>LNTO'

Fls, $

Iil)

rv^j

V)

vi)

711)

criar e mantèr Gursos reguiaires, profissionaliasntes

e dQ nível superior;

organizar, dentro do plano nacional', ;um pi suo regi o--
nal de Serviços de Socorros de S^ergencia às vítimas

de calamidade, sega qual for.sua cauaa;

recrutar, treinar e aplicar o pessoal necessário às

±dna.liãades da Instituição;

incentivar a participação de cri.suiças e jovens aos '

traoalnos de Crua Vermelha;

divulgar os princípios humanitários de Grua Vermelha

a fim de desenvolver na população e, particularmente

nas crianças e nos jovens os ideais de paz, respeito

mútuo e'compreensão entre todos os homens .e todos os
povos.

colaborar com o Comitê Internacional,- a Liga das So

ciedades de Crua Vermelha e as Entidades congêneres,

na execução de atividades condizentes- com os fins da

Crüz Vermelha Internacional.

SEg?jo IV

Emulema

»  Art. AS ~ A Cruz Vermelha tem por eJablema o sinal heráldico da *

Cruz verme lha em c.ampo oranco, de acordo com as convenções de Genebra e

com as disposições legais em vigor, para os fins previstos pelas Confe

rências Internacionais da Cruz Vermelha.

fjnico - Á exclusividade do uso do emblema da Cruz VermeIna está
vi-.evj.3to pera Lei ipdO de 31 de dezembro de 1910., exclusividade que
" ser divulgada e promovida.
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Cruz Vermelha Brasileira Filial tie Cachoeiro. de llapemiriiis
• V SSÍ

V  CAIXA POSTAL,'97

•  a9.300 CArnX)EIRO DE ITAPmmiM , l

Pis. 4

Ohcio Nõ; OilÍTÜLO II

Do; ■ E?^.TRITTI]Rá B PUMUIOmiEI'??':) DA

FILI-lL ia VERflELHA BRASILEIRA PS CAGHOEISO IS ITAPBMIRIM

Assunto;- ■ " "

;  ssçio -I

Estrutura

^u-t. pS - A PILIiJ, IA GHUZ VEmíELHA BRASILEIRA DE CACHOEIRO DS

ITiiRSMIHIM compõe-se de: ,

I) Órgão Local, que compreende:

a) Assembléia Geral;

o) Diretoria;

c) Gonsellio Deliberativo- e

d; Conseldo ílscal.

II) õr,gão anexo, que-é o DEPARTA-^íEííTG SOCIAL "líEílRy '

lüJTHAM}",

SEÇXO II

Euncionamenro

DA ASCIOMBLÉIÂ GERAL

..Ain;. 6& - A Assembléia Geral é o poder_ soberano da F'ILIAX- DA
"HUZ. YEmS-LHA BRASILEIRA DS CACHOEIRO DE IIAFEKIRIM.

§ is - ii composição da Assembléia Geral é a seguinte:

Ij Membros do Conselho Deliberativo;

II} Mem-Lxros do Conselho Ilscal; ,

III} Da totaLldade de seus sócios com direito a voto*

^  § L2 ~ A Assemuléia Geral ORDINÁRIA reune-se anualmente, pro-
posra pelo Gonselno Deliberativo e a EXTRAORDINÁRIA, sempre que neces

sârio- n-os casos prcvisros pelo Art, 82.

Art. 7-- -■ Ccnpete ã Assemoléia Geral em suas reuniões Ordinári

I) eleger os membros do Conselho Delioerativo;
II) ereger os membros do Conselho Riscai;

III) aprovar o Relatório Anual da Sociedade;
Iv; apreciar e votar o Orçamento Anual apresentado pe

Ia Direroria e aprovado pelo Conselho Deliberativo:
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Crüz Vermelha Brasileira Filial de Cachoeiro de Ilapemirim
CA I X A POSTAL, 97

29.300 CACnOETRO DE ITAPF.MfTgTM - E, SANTO

Ofício N5:

Do;

Para;

Assunto;

Fls. 5

fírii i-rf

V) exatninar- e apro.v'ar a prestação de contas do exer
cício anterior; . ■ ' !«■ >■■ ■•

VI') deliberar sobre todas as questões ou atos relati
vos ,à Sociedade, exceto os contidos nos itens I,
II, Ili e lY do Art. .82,

- As eleições serão realizadas por escrutínio ou pora um CO

itCia.Oiação.
•Art» bfí - As sessões Extraordinárias da Asseabléia Geral se

rão propostas pelo Presidente da FIUAL,- nos seguintes casos;
Ij Por deliberação exclusiva do Presidente da Sòcie

dade quando necessitar de autorização e'de recur
sos para tomar providencias, cuja execução não '
esteja prevista neste Estatuto;

li; i-vor proposta de qualquer membro do Corseliio Deli
berativo, aprovada em sessão pela maiorua ae seus
membros para deliberar sõcre nat,éria c-utida nos
itens IV, Y e VI do Art. 7^ deste Estatuto;

III) no caso de. dissolução da Sociedade, por proposta
de -um terço (1/5)» pelo menos, de seus nemoros e
com a presença da maioria absoluta dos membros '
da Aseemoléia Geral;

IV) para autorizar a aquisição de bens imóveis, de tí
>  tulos patrimoniais e de quaisquer bens móveis de

vaior acima de trezentos (500) salários mínimos;
Y) para modificar o presente Estatuto na forma do

Art. 572^ seu § Único.
■y Único - Ás Assemoléiae Gerais Extraordinárias serão convoca

das apos a aprovação da proposta suDmetida ao ConselAo Deliberativo.
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Cruz Vermelha Brasileira Filial de Cachoeiro de Haperríirim

CAIXA POSTAL. 97
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Oficio NS; Fls. 6

Do:

Para:

Assunto: • "

Art. 9£ - A cor:V.ocação da Assembléia Geral Ordinária e Escbra-

ordin.ar.ia será feita pelo Presidente da FILIAL, em'Edital afixado na
Poi-taráa cia Ssde do órgão Local devendo constar do• respectivo Edital'
a Agem da da Reunião, local, dia e bora,

§ urico - Todas as Assembléias Ordinárias e Sxtraordd,náriafí'
serão arunciad^s, em primeira (lâ) convocação-, com quinse (l.b; dias '
de ancscedência, no iránimo, em jornal de grande tiragem e Emissora Io

.s.

ATc. 103 - A Ássemuléia Geral Ordinária ou Extraordinária se

rá ií.úerts, pelo i-tresidente da FILIAL, eBColhendo no Plenário a mesa qi«
devera presidi-la, composta de Presidente, VicePresidente e 12 Secre-
i>.áiio e rearizar—se-a com dois terços (2/3) dos seus sócios efetivos'
na pri/neira (is) convocação e com qualquer número na segunda (2arj • s^aa
o  :pae nao poáerá coinsir deli oer aço es.

Are. 112 _ isTeniiUfa membro da Diretoria e do Conselno Deliuera-
tivo -ou Fiscal terá voto no julgamento de atos seus, nae Assembléias'
Gerais.

Ant. 12S - È vedada a votação por ib-ocuraçSo, nas Assembléias
Gerais. ■ .

DÁ DIEETüEIA

Art. 13S - A Diretoria é o Órgão Executivo da Sociedade.

§ 12 _ A Diretoria da FILIAL- DA CRUZ ''/EmíSLKA BRASILEIRA DE
C.AUh-üErBO DB rPAFEMIRIM compõe-se dos seguintes membros:

Presidente

Yi c ePr e si de nt e

12 Secretáiúo

22 Secretário

12 Tesoureiro

22 Tesoureiro
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Cruz Vermelha Brasileira Filial de Cachoeiro de ítapeinirim
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Éll 29J10_Q_„ CAÇIIOEIRO PE ITAPEMTRTM - E. SANTO
■ ««epe««i . —-—;—
««««■as»

Fls. 7
Oficie N^;

Do:

Para;

Assunto:

§ 2s - A Cirê-Doria terá o mandato de dois (2) anos podendo '
ser reeleita. . .

§ 3S - Todos 'os membros da Diretoria .serão eleitos pelo Gon-
seiiio Delioerativo.

§ 40 „ Os nomes do Presidente e Vice Presidente eleitos se
rão enviados ao Prr-si dente do õrgão Central, para aprovação.

§ i)-'5 - A Diretoria tomará posse após a aprovação de que tra-
ua o § 4P.

§ bi3 - Ko caso da não aprovação dos nomes do Presidente e/ou
v.'n„e rresidente, o Go.nselno Deliberativo procederá nova eleição.

aentro do prazo, de quinze (Ip) dias.
a 7.e - A Diretoria permanecerá no e^cercício de suas funções'

ate a posse dos n.-ívos dirigentes, caso seu mandato se encerre antes
ca : )ia eie.ição ou aprovação, pelo Presidentie do órgão Central, dos

^1.Í.- O "w -1. W xv o •

Art. 142 _ A Diretoria reunir-se-á, ordinâriamente, todos os
rr.eses.e e:c[;raordinàriâme,iite quando convocada-pelo Presiaente ou pe
la iiiaioria, de seus membros.

& 12 - ÂQ deliberações serão tomadas por maioria de votos, '
caL^endo ao rre3ids,nte o voto de desempate.

d Aâ - A ausência de qualquer membro da Diretoria, sem justi
a. 1 c„,ti . a, (b} reurnoes consecutivas, motivara a perda do man
pato.

ó 3® - As vagas que ocorrerem na Diretoria, ao primeiro (ic;
a.no ae sua gestão, serão preenchidas pelo Conselho Deliberativo, '
se.'.ao auuomaticasiente promovidos aos cargos efetivos os respectivos
.sucstitutos, depois desse período.

Ax-t. 132 - Complete ao Presidente;
I) convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
il) convocar as Assembléias Gerais Ordinárias e Pbc:

tiaordinárias, e instalar as FeurD.See nas for
mas dos Arts. óÊ, 9S, 102, 110 e l2o e seusgg.
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Ofício N9;

Do;

Para;

Assunto:

Fls. 8

1-l.kj supexintçjud.©^ & PII/IAXi i'cpi''8Si5J3'tstn.<io—ís. ®iii Juízo ou

íora deli, podendo delegar poderes para ©ste fim;
■í-'^) adrifir e dispensar funcionários, beiR conio fixar —

-liie o salafio e deteiminar suas atx*iDuições ;
V) movimentar Contas Badoárias em con^jimto com o- Te

soureiro;
v' I) aut ori z ax- pagam ent os;

Vil) aut ori zax- "despesas dentro dos Planos de TraDalüo *
ou em carater de emergência, que, no caso, deverão
ser comunicadas com brevidade à Piretoria.

irt. lófi - OomiJete ao Vice Presidente:
I) substituir o Presidente em seus icipedimentos oca

sionais;
x±) auxiliar o Pi-esidente no cumprimenuo de suas ta-

■ x-efas.

lys _ Compete aos Tesoureiros:

I) manter sob sua guarda a responsabilidade do Pa
trimônio Pinanceiro da Sociedade;

II; assinar com o Presidente, cheques, ordens bancá
rias e autorizações de pagamentos;

III; receoer doações e dar a respectiva quiuagão,' jun
taraente com o Presidente ou outro Diretor;

ü; apresentar mensalmente balancete do movimenuo fi
nanceiro da KCLIAIí, para aprovação da Diretoria e

■ semestralmente para a aprovação do Conselho Pis
cal;

V; acompanhar e fiscalizar a Contabilidade, infor -
mando a Diretoria qualquer anormalidade encontra
W.W. •

.Irt
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Ofício N-;

Do:

Para;

Assunto;

IMS. 9

Ârb» Irjfi - CompeõQ- aos Secrotáxios: ̂

I)-organiaax', e dirigir a Secretaria» fiscalizando'

seus trabalhos, e iaantendo em ordem & correspon

dência e o arquivo da EELIÁL;

II) praricar os atos necessários para o desempenho'

das suas .atribuições.

DO GONSSLHO DELIBSHAÜiy^O

Ai-G. i9S - O Conselho Deliberativo será constitixLdo de sete

(7) membros "eleitos pela Assembléia Geral, com man
dato de dois (2) anos,- podendo ser reeleitos. -

§ ÚaicD - A renovação far-se-á bienaliaente pelo terço.
.^Iru, íiOÊ - Compete ao Gonselho Delioerativo";

I) esõudar e deliberar sobre os problemas a assun

tos que lhe forem submetidos peia Diroucria e '

Assembléia Geral^
II) opinar sobre a matéria que lhe for submetida a

exames pelo Conselho Hscal;

III) tomar- a iniciativa de providências de interesse

para a Sociedade» comunicando à Direroria soo a

forma de recomendação;

Ti) examinar os fíelatórios da Diretoria e os Parece

res do Conselho üscal» encaminhando com sua a-

preciação á Assembléia Geral;
V) escudar o Orçamento anual e o Plano de Execução

dos Trabalhos;

VI) elegar a Diretoria bienalmente;

VII) eleger os Diretores e membros do Conselho Piscai

nas vagas que se veri.ficarem durante o mandato;

VIiX) deliberar sobre a reforma dos Estatutos.
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Oficio N-: S^ls.- 10

Do: ■

Para;

Assunto: ■ ■ ' , ■

.aiâ _ 03 membros do Conselho Deliberativo não podem fa-

ssr pai>te da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

Art. 2is - As vagas no 'Conselho Deliberativo serão preenciii-

aas até o número de tres (J), pelo "próprio Conseif-io, que submeterá'
esta esGüiua á Assembléia Geral na sua primeira (lâ) reunião.

Art. ipa _ o Conselho Deliberativo escolherá, por período de

dois (2) anos, rim ioce si dente, um Yice Presidente e um Secretário.

iU.-t. ÍAfi - O Oonseliio Deliberativo reunir-se-á semestralmen

te em sessão Ordinária e Ebctraordinàrianiente-quando necessário, por
Convocação de seus membros ou do Pi^esidente da FILI,AL.

DO GOIíSEIlIG PI3CAX

/íXt. 2j,s o Oonselno Piscai será constituído de tres (3)
■>ü ofecivos e.tres i3) suplentes e tera um Presidente.

§ Único - Todos os-membros do Conselho Fiscal serão eleitos'
,^e.i.a -issesoléiâ Geral, com mandato de dois (2) anos, podendo ser re
eleauos, não podendo fazer parte da Diretoria ou do Conselho Deliüeratàvc

Ârt» hoâ - Compete ao Gonseliio Piscai examinai' as Contas e '
balancetes da FILPiI.,. oem como o Relatório da Diretoria, podendo re
qui sit ai' ps Livros de Contabilidade e pedir o compare cimento de mem
pros da mretoria e de membros do Conselho Deliberativo.

Áxu, í7® — O pax'ecer do Conse3Jio Piscai será conclusivo, com
.apreciação bem definida da matéria examinada e da situação financei
ra ua PILlÁlC, deixando consignado em Livro próprio o seu Parecer.

DO DSPâRPMEKTO social "HSíISy DUlílíAIÍP"
Ait. 28a _ o Departamento Social "Henry Dunnant" - Órgão ane

xo à FaiAJ. 1),A CRUZ VERMELHA LRÁSIIEIRA DE GACHOSIRO Dl IT/JtEMIRImT
tara .seu liscatuto consoante ao da FILIAL e prestará Contas de suas
at,i.í,'iaaaes, à ilLIill., através de Relatórios mensais, nas reuniões '
o 3. i' .11' e r 01" 1 a .
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Ofício N°;

Do: OilPÍTÍJLO III

FJo. 11

Para:

Assunto:
10 QUABKO SOCIAL

PQ O O ingresso no Quadro Social da FILIAL DÁ CRUZ .VKh-
; MELdÂ BRASILEIRA DE CaCHOEIEO DE ITAPEMIRIM,. franqueado a todos aqu£

les que conunguem dos princípios esposados pela Instituição» sem dis
úxnçao de nacionalidade, raça, nível social, religião è opinião poli ■
•-! í_ C íi í

Ârt, 30ô - Os sócios não respondem pelas Obrigações contraídas'
pele Diretoria em norae da Sociedade,

Ai^t. 312 _ Os Sócios dá FILIAL DA CRUZ VERMELHA' BR ASIIE IR A DE
--'.A.G.riUiVixvu DL io;Àj-n;,iIR,llí, dividem-se em cinco (5) categoiúas, a saber;

I) .PlPEUDORES - Os que compareceram à Reunião da '
Comissão Coordenadora para fundação da FILIAL ,
realizada a 2^ de maio de 1974;
SÓCIOS AfIVQS - os. que prestam serviços volvxitá
rios, como tal, ao DSFARTAivIERIi) SOülAI. ' 'LlEm '
DUíR-lAdir" ou ao órgão Local;

III) SÓCIOS COmíBUINIBS _ as Pessoas FÍsrcas ou Ju
ndicas que efetuem, anualmente, o pagamento '
das contribuições fixadas para manutenção da PI
LIAL";
StopS BSmíÊRITOS - as Pessoas PÍsicas ou Jurí
dicas que contribuírem para a FILIAL com donati
vo igual ou superior a dez (10) salários mini -
mos, regionais, em vigor e pagável em até doze
(1^) prestações mensais;

HOHQRIRIOS - os que tiverem prestado ser
^tços relevantes a causa da Cx'uz vermellia Brasi
leir-a na FILIAL, no Brasil ou no Exterior,

t  jr ico - O titulo de sócio Honorário será concedido pela Di-
rercria da FILIAI-, após a aprovação do Conseliio Deliberativo, em As-
senuléia Gerai,
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Fls. 12
Ofício N-:

Do; ! ' ,

Para;

■ Assunto:

/urc. p2e - ,4. qualidade de Sócio perde-se nos segiiintes casos:

1} iixoneração a pedido;

II) exclusão por motivo grave, a Juíso da Diretoria

Qu do CouseUio Deliberativo, mediante votação ' ■

secreta.

CAPÍTULO ly

DOS RECURSOS PINANGEIROS

.Art. 53íí - Os lecirrsos financeiros da FILIAL, qualquer que se

ja a BUS. origera, só poderão ser' empregados nos fins a seguir enumera
dos:

I) na sua Administração;

II) na conservação e ampliação do Patmaonio;

III) no atendimento de suas atividades fii-u-itrópicas,

consoante o disposto no Art. 32 e seu e Ürico.

Art, 342 _ o exercício financeiro coincide com o vigor.te na Ad
rini st;x aç ao Kiül i c a Pe de ral.

CAPÍTULO V ■ • .

DISPOSIÇÕES GERAIS

JiX' u

t;v.

.  53fi - A FILIAL DA CRUZ VSRÍÍELHA BRASILEIRA DE GACHOEIEO '

ruUIiTtail M, p.ara poesibilitar a execução de suas. atividades filan -

rropicas e manutenção, do ensino, poderá firmar Convênios e Contratos '

de acordo com seus princípios estatutários.

/uú - 36^= - Os cargos eletivos não serão remunerados.

372 - O presente Estatuto só poderá ser modificado por As

seDiüle.ia Gerul xtctraordinária e maioria absoluta de,votos, após seu es,

truo pelo Gonseliio Deliuerauivo.

i U.;rico -■ Qualquer' modificação sugerida pela Dircçso do órgão' .
Cer;tral sei-a .rncorqorad.a ao Estatuto da F.ILIÁ.L, independente de co.nsulta
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Oíicio N-: P.Í.S» 15

Do;

Para;

Assunto:

2. -:iy£ 8.210X 6'i.S. 'IfePOJ..

Ârt, òds.Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pe

lo-Coiise'iij.o Dc^licerarivo aõ referenüum da Assembléia Geral. -

Ârt« 59-^ " A dissolução da Sociedade poderá ser declarada pe

Ia Assemoioi.a Geraj., somente no caso de impossibilidade de pree-ocner

cs s" ;s fins.»

CÁPíTm.o VI

DIlgOSigÕES TRANSITÓRIAS

Axt. 402 .- íío caso de dissolução da Socieda<ie - seu Patrimônio

.c"v r;.-:.erà ao &'s5o Central, consoante ao Cap.ítulo VI - Art. 45-0 - § ô
.'iquele Esustuto.

Are. 412 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir da *

--.a jc de sua ^.-Uijiicação. .«
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMI^ÃO DE JUoTigA B aBDAÇgO
PROJETO DE__JíH
INICIATIVA: VaiT3AD0R AYLTON GOaLHO GOSTA

RELATOR:

N° 13/75

ALGIMDO SOUZA

P A R S G a R

taÇfíO.

A matéria é constitucional, legal e de boa re-

Somos 5 'oortafito, pela, sua anrovação.

Sala das Comissões, 1^ de abril de 1975.

^C\>
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EROJEIO DE lEI N»

Art. IB - %ca reconhecida como de Utilidade Piíhlioa a "FILIÍL DA GBUZ
VERMELHA BRASILEIRA DE CAGHOEIRO DE XTAPEMIRIM, sediada nesta

cidade«

Art» 2# Esta Lei entrará em vigor, a partir da data de suá puhlicaçSo,.
révogadas as disposições em contrário.

Oachoeiro de Itapemirim, 14 de ahril de 1975«»

JUSTIEIG A 5 I V A.

Júndada em 25 de maio de 1974, a EiliáLda Oras Vermelha Brasi

leira, é subordinada e diretamente filiada ao Conselho Diretor Nacional/
da Cruz Vermelha Brasileira, ftíndada em 5 de dezembro de 1908» cujos //
principies fundamentí^is sSot Neutralidade, Imparcialidade, Independência,
Unidade e Httmanidadejir üz E uma entidade civil filantrópica, de dura

ção indeterminada, conforme est»belecem-a Lei nfi 2.380, de 31 de dezembro
de 1910} O Decreto n| 9#6^0, de 13 de junho de 1912 o Decreto 23482,

de 21 de novembro de 1973# ábKKaaetaax

Sua missão compreende diversos motivos,-como por exemplo» agir,

eú caso de guerra, e preparar-se, na paz, para atuar em todos os setores

abrangidos pelas convenções de Genehra e em.favor de todas as vitimas de
/

guerra, tanto civis como militares; contribuir para melhoria da saúde,a
prevenção de doenças e o alívio do sofrimento.

Sendo assim, contamos, com o apoio de toda á Casa para a aprova

ção da matéria, não mas alongando na exposição de motivos, pois, todos ^

já devem ter conhecimento dos-benefícios desta instituição. Anexo segue
uma cópia xerojgrafada do Estatuto da entidade»

Oachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 1975



ER0JE5Í0 DE LEI N2

Art. is - %ca reconhecida como de Utilidade Pública a "FIII/iLDA CHÜ2

VEfmELHA BHASILEIRA DE CACHOEIRO DE lÜÍAPEMIRIM, sediada nesta

cidade.

Art. 2® - ]^ta Lei entrará em vigorf a partir da data de sua publicação^

revogadas as disposições em contrário.

Gachoeiro de Itapemirim, 14- de abril de 1975# n

J ü S 2 I P I C A !D I V A

Fundada em 25 de maio de 1974, a Filiai da Cruz Yarmelha Brasi

leira, ê subordinada e diretamente filiada ao Oonselho Diretor Nacional/
da Oruz Vermelha Brasileira, fundada em 5 de dezembro de 19C>8, cujos //
principies fundamentais são# Neutralidade, Imparcialidade, Independência,
Unidade e Hunainidade^, ftix E uma entidade civil filantrópica, de dura

ção indeterminada, conforme estabelecem-a Lei n® 2.380, de 31 de dezembro

de 1910; O Decreto nl 9*620, de 13 de junho de 1912 eô o Decreto 23482,

de 21 de novembro de 1973# Jíaxaacxt»**

Sua missão compreende diversos motivos,-como por exemplo: agir,

em caso de guerra, e preparar-se, na paz, para atuar em todos os setores

abrangidos pelas convenções de Genebra e em,favor de todas as vítimas de

guerra, tanto civis como militares; contribuir para melhoria da saúde,a

prevenção de doenças e o alívio do sofrimento.

Sendo assim, contamos com o apoio de toda a Casa para a aprova

ção da matéria, não 1103alongando na exposição de motivos, pois, todos ^

já devem ter conhecimento dos-benefícios desta instituição. Anexo segue

uma cópia xerografada do Estatuto da entidade.

Gachoeiro de Itapemiriiaj 14 de abril de 1975.

-.èkeia Oa
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PROJETO DE.LEI NO 1^/75

- 0 Presidente da Câmara Municipal de Ca-

,  choèiro de Itapemirim, no uso de suas a-
tribúiçoes-Legais» Paço saber que a Oâma
ra decretou a seguinte Lei»

Ârt* 1® — Pica rèconh.ecida como de "Utilidade Pt5blica" a PILIAL BA CRUZ
VERMELHA BRASILEIRA DE CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM, sediada nesta

~ cidade#

Art» 2® - Esta lei entrará em vigor, a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário#

Sala das Sessões, 15 de abril de 1973#

&

_ José Antonio Dardengo -

-Presidente da Gamara Municipal -
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